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i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I, da 
lei complementar nº 142/2021, do sUbteNeNte QbM rg 2218411 car-
los alex vascoNcelos ferreira, mat. nº 5422515/1, ser lotado no 6º 
grupamento de bombeiro Militar do estado do Pará (barcarena), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$16.034,15 (dezesseis mil, 
trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038306
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 0278 DE 24 DE JANAEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/12450.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente BM RG 1774174, ADAL-
berto saNtos da silva, mat. nº 5399785/1, pertencente ao efetivo do 
18º grupamento de bombeiros Militar - salvaterra/Pa, percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 16.498,82 (dezesseis mil, quatro-
centos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038231
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 138 DE 11 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2023/1217665.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 

estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea 
“d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, ane-
xo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
lei complementar nº 142/2021, do 2º sargento PM rg 26451, adilsoN 
coNceiÇÃo da silva, mat. nº 5733448/1, lotado no 3º batalhão de Po-
lícia Militar do estado do Pará (saNtarÉM), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 8.984,09 (oito mil, novecentos e oitenta e quatro 
reais e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º sargento/PM  1.528,10
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 305,62

Gratificação de Localidade Especial - 40% 611,24
Gratificação de Tropa - 10%  152,81

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.528,10
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  458,43
representação por graduação - 35%  534,84

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.535,74
adicional de inatividade - 35%  2.329,21

total de Proventos 8.984,09

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038234
NotificAção PARA sANEAMENto DE PRocEsso
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar nº 
39/2002, com as alteraçõesda lei complementarnº 142/2021, vem, por 
meio desse instrumento, notificar CARLOS LOBATO BAHIA GOMES, que o 
Processo de reforma por incapacidaden°2017/328150, teve um despacho 
realizado para o centro de veteranos e Pensionistas da Polícia Militar do 
estado Pará, para esclarecimentos de divergências, logo após as dúvidas 
sanadas daremos continuidade na análise do Processo. Para maiores in-
formações procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giusseppstival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037251
NotificAção PARA sANEAMENto DE PRocEsso
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar nº 
39/2002, com as alteraçõesda lei complementarnº 142/2021, vem, por 
meio desse instrumento, notificar ILSON DOS SANTOS LEÔNIDAS JUNIOR, 
que o Processo de reforma por incapacidade n° 2016/222203, teve um 
despacho realizado para o centro de veteranos e Pensionistas da Polícia 
Militar do estado Pará, para esclarecimentos de divergências, logo após 
as dúvidas sanadas daremos continuidade na análise do Processo. Para 
maiores informações procurar as Unidades de atendimento virtuais ou pre-
senciais.
ilton giusseppstival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037252
NotificAção PARA sANEAMENto DE PRocEsso
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar nº 
39/2002, com as alteraçõesda lei complementarnº 142/2021, vem, por 
meio desse instrumento, notificar LUIZ EDWARD SOUZA DA SILVA, que o 
Processo de reforma por incapacidade n° 2022/1162170, teve um despa-
cho realizado para o centro de veteranos e Pensionistas da Polícia Militar 
do estado Pará, para esclarecimentos de divergências, logo após as dúvi-
das sanadas daremos continuidade na análise do Processo. Para maiores 
informações procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giusseppstival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037253
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 268 DE 23 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1228233.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complementar 
nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 


